
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

 

PAUTA 

67ª.  SESSÃO  ORDINÁRIA   

12a. LEGISLATURA 

15 DE MARÇO   DE  2016 - 19:00 horas    

 

 

EXPEDIENTE 

          ATAS DE SESSÕES ANTERIORES: 

                     66ª Sessão Ordinária, de 01/03/2016  

  

 

         CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: 

                     - Boletim Informativo nº 04/2016 

                       (período de     02 a   15/03/2016. 

 

                     - Eventual leitura de correspondência extra-boletim 

 

 

 BALANCETES: 

                         Da Câmara Municipal, ref. ao mês de fevereiro/2016. 

 

 

 INDICAÇÕES: 

--------------- 

 

 

 

 REQUERIMENTOS: 

       ----------------- 

 

 

          PROJETOS RECEBIDOS  (leitura para conhecimento): 

  

                      Moção nº 1.605,  do Ver.  Flavio Cardoso de Moraes (Geada)  e outros 

             Moção nº 1.606, do Ver.  Rosinha do Ônibus e outros 

            Moção nº 1.607, do Ver.  Rosinha do Ônibus e outros 

 

 

                leitura de eventuais projetos extra pauta 

 

            (Colocar os projetos  à disposição das Comissões, iniciando p/ CJR) 



 

ASSUNTOS GERAIS 

(falar sobre qualquer assunto de interesse público) 

                      Inscrição mediante assinatura do livro c/ Secretário)  

 

 

 

 

ORDEM DO DIA   

 

 

 SEM  MATÉRIA 

 

 

 

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 

 

 

                             Uso da palavra p/ justificar atitudes pessoais 

                            Inscrição mediante assinatura no livro c/ Secretário. 

 

 

                                       Sala das Sessões, 11 de março de 2016. 

  

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA 

Presidente 

 

  



MOÇÃO nº 1.605 

(Pesar) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO o falecimento no último dia 6 de março, do ex-

servidor desta Casa Legislativa, Sr. Oziel Rodrigues da Silva Filho;           

 

CONSIDERANDO que o Sr. Oziel exerceu as funções de Secretário 

Parlamentar, atuando com dedicação e competência nos gabinetes dos ex-Vereadores 

Marcos Roberto Martins, o Marcão – atual Vice-Prefeito do Município, e do saudoso 

Rogério Borges, no período de 2009 a 2013;         

 

CONSIDERANDO que o Sr. Oziel deixa esposa, filho e uma legião 

de saudosos amigos em Campo Limpo Paulista; 

 

CONSIDERANDO que o Sr. Oziel deixou nesta Casa Legislativa 

um exemplo indelével de coleguismo e idoneidade.   

 

     

  

Por todas as razões acima expostas, 

 

 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

transmite à família do Sr. Oziel Rodrigues da Silva Filho, sinceros e profundos votos de 

pesar pelo seu falecimento, ocorrido no último dia 6 de março de 2016.  

  

  

Campo Limpo Paulista, 7 de março de 2016. 

 

 

 

 

                                        FLAVIO CARDOSO DE MORAES 

                                       Vereador – Líder do PV 

                                         

 



 

 

 

 

                                                                                                        (Moção nº 1.605 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                                                                                  

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                            JOSÉ CARLOS DA ROSA                                                                                 

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                      MARIA PARANHOS                                                                                                                              

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.606 

(Apelo) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que a Estância São Paulo é um loteamento 

antigo em Campo Limpo Paulista e densamente povoado;           

 

CONSIDERANDO que a Estância São Paulo carece de vários 

melhoramentos públicos, dentre eles iluminação pública em todas as suas vias;         

 

CONSIDERANDO que muitas vias públicas da Estância São Paulo, 

embora possuam postes com rede elétrica e braços para instalação, ainda não receberam 

luminárias.  

   

 

     

  

Por todas as razões acima expostas, 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine à área 

competente da Prefeitura, as providências necessárias visando dotar todas as vias 

públicas da Estância São Paulo de iluminação pública.  

  

  

Campo Limpo Paulista, 10 de março de 2016. 

 

 

 

 

                               JOSÉ CARLOS DA ROSA “ROSINHA DO ÔNIBUS” 

                                                             Vereador                                         

 

 



 

 

 

 

 

 

                                                                                                        (Moção nº 1.606 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                      MARIA PARANHOS                                                                                                                              

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.607 

(Apelo) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que muitos jovens e adultos que não 

conseguiram concluir o primeiro ou segundo grau têm pertinente interesse em completar 

seus estudos no Município;           

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal, por intermédio da 

Secretaria de Educação, têm condições técnicas e logísticas para auxiliar esses jovens e 

adultos na conclusão dos estudos;         

 

CONSIDERANDO que a conclusão do primeiro e segundo grau 

abre horizontes para os estudantes, inclusive na qualificação para o mercado de trabalho.  

   

 

     

  

Por todas as razões acima expostas, 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria de 

Educação estudos e projeto objetivando disponibilizar salas de Telecurso 1º e 2º grau 

para os estudantes campo-limpenses. 

 

  

Campo Limpo Paulista, 10 de março de 2016. 

 

 

 

 

                               JOSÉ CARLOS DA ROSA “ROSINHA DO ÔNIBUS” 

                                                             Vereador                                         

 



 

 

 

 

 

 

                                                                                                        (Moção nº 1.607 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                      MARIA PARANHOS                                                                                                                              

 

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.608 

(Apelo) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que no período das chuvas há necessidade da 

Prefeitura manter plantões permanentes da Defesa Civil e da Secretaria de Serviços Urbanos, 

para atender e socorrer a população nas situações de emergência e calamidade pública;           

 

CONSIDERANDO que nas últimas chuvas torrenciais de 10 e 11 de 

março não havia equipes de plantão em número suficiente para atender a população atingida;         

 

CONSIDERANDO que os servidores que procuraram socorrer os 

munícipes atingidos por inundações e desabamentos foram em número insuficiente.  

   

 

     

  

Por todas as razões acima expostas, 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que amplie e capacite a 

equipe da Defesa Civil do Município, de maneira a melhor atender a população em 

situações de calamidade, como as decorrentes das chuvas de 10 e 11 de março último. 

  

  

Campo Limpo Paulista, 14 de março de 2016. 

 

 

 

 

                               JOSÉ CARLOS DA ROSA “ROSINHA DO ÔNIBUS” 

                                                             Vereador                                         

 

 

 

 

                                                                                                        (Moção nº 1.608 – fls. 02) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                      MARIA PARANHOS                                                                                                                              

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.609 

(Apelo) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que as chuvas dos últimos dias 10 e 11 de 

março causaram enormes transtornos e destruição do Município, com incontáveis prejuízos à 

população e ao Poder Público;           

 

CONSIDERANDO que muitas famílias tiveram suas residências 

atingidas e danificadas pela enchente e desmoronamentos, com significativas perdas 

materiais;         

 

CONSIDERANDO que vários moradores em áreas de risco tiveram 

que deixar suas casas por risco de desabamentos e dependem de auxílio e amparo do Poder 

Público.  

 

      

Por todas as razões acima expostas, 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que acione as diversas áreas 

da Prefeitura visando o atendimento imediato das vítimas das enchentes, mediante: 

distribuição de alimentos, roupas e produtos de limpeza; auxílio moradia e/ou abrigo 

provisório aos desabrigados; atendimento psicológico às famílias atingidas; revisão do 

IPTU dos imóveis afetados e intervenção junto às autoridades do Governo Federal 

para liberação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) dos trabalhadores 

atingidos. 

 

Campo Limpo Paulista, 14 de março de 2016. 

 

 

 

 

                               JOSÉ CARLOS DA ROSA “ROSINHA DO ÔNIBUS” 

                                                             Vereador                                         

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                        (Moção nº 1.609 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                                                                                                           

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                      MARIA PARANHOS                                                                                                                              

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.610 

(Apelo) 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que as linhas urbanas de transporte coletivo de 

passageiros com destino a Vila Marieta, Parque Santana e Vila Ipê estão paralisadas;           

 

CONSIDERANDO que a paralisação se deve à queda, na via 

pública, de fios telefônicos, impedindo o tráfego normal dos veículos;         

 

CONSIDERANDO que a população desses bairros está sendo 

seriamente prejudicada pela falta de transporte coletivo urbano.  

   

     

  

Por todas as razões acima expostas, 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

apela ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que acione a companhia 

telefônica e a concessionária municipal de transporte coletivo urbano de passageiros, a 

Rápido Luxo Campinas, para que promovam as medidas técnicas necessárias visando 

normalizar o funcionamento das linhas de ônibus que atendem as Vilas Ipê e Marieta e 

o Parque Santana, no Distrito de Botujuru. 

 

   

  

Campo Limpo Paulista, 15 de março de 2016. 

 

 

 

 

                                                       MARIA PARANHOS 

                                        Vereadora – Líder do DEM                                         

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                                                                        (Moção nº 1.610 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                          JOSÉ CARLOS DA ROSA                                                                                                                          

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                                                                                                                                                    

 

 

 

 



MOÇÃO nº 1.611 

(Aplauso) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              CONSIDERANDO que nos últimos dias 10 e 11 de março, as fortes 

chuvas causaram enormes prejuízos e transtornos à população do Município;             

 

CONSIDERANDO que nesses momentos de catástrofes naturais, as 

famílias afetadas recebem a solidariedade de vários cidadãos, e estes merecem nossa 

homenagem;        

 

CONSIDERANDO que a equipe dos Bombeiros Civis do 

Município, composta pelos Srs. Soraia Pires, Vanessa Cruz, Juliana Monteiro, Sandra Pires, 

Felipe Matos Natanael, Ingrid Borchal Gomes, João Rodrigues de Morais e Natanael 

Elvécio, bem como pelos voluntários Marcos Antonio Campos Souza e Loreta Bervilacqua 

atuaram decisivamente em auxílio às famílias atingidas pela enchente dos dias 10 e 11 de 

março, especialmente no Conjunto Habitacional São José, Parque Internacional, Jardim 

Marchetti e Bairro do Pau Arcado; 

 

CONSIDERANDO que esses bombeiros realizaram um trabalho 

voluntário da maior relevância, e sem contar com nenhum apoio do Poder Público, pois não 

havia a equipe da Defesa Civil no momento crítico da enchente.   

   

     

Por todas as razões acima expostas, 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

aplaude os Bombeiros Civis e os voluntários acima discriminados, pela meritória 

atuação nas enchentes dos últimos dias 10 e 11 de março, socorrendo e auxiliando as 

famílias atingidas pela catástrofe em Campo Limpo Paulista. 

 

  Campo Limpo Paulista, 15 de março de 2016. 

 

 

 

 

                                                       MARIA PARANHOS 

                                        Vereadora – Líder do DEM        

                                  

 

 



                                                                                                        (Moção nº 1.611 – fls. 02) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO JOVENTINO DA SILVA         ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA                                              

 

 

 

 

ANTONIO FIAZ CARVALHO                               FLAVIO CARDOSO DE MORAES                                                                                 

 

 

 

 

JORGE BENEDITO DE MELLO                                          JOSÉ CARLOS DA ROSA                                                                                                                          

                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA                                     JURANDI RODRIGUES CAÇULA                                                                                                                             

 

 

 

 

 

LEANDRO BIZETTO                                                                                                                                                                                                    

 

 

 

 

 


